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INTRODUÇÃO

Esta obra começou a ser concebida para se restringir às execuções 
fiscais, mas o manuseamento com a legislação supletiva do CPPT, 
com preponderância para o Código de Processo Civil, fez tornar o 
trabalho extensivo a todo o direito executivo, independentemente 
da sua índole.

Em tais descritas circunstâncias, acrescendo o facto de se tratar da 
matéria relativamente mítica das execuções, passámos a dar o mesmo 
grau de importância aos processos executivos de natureza cível e 
fiscal, e cremos ter conseguido um instrumento ímpar, a abranger 
ambos os ramos do direito, elucidando o cidadão concomitantemen-
te na qualidade de autor e réu. Foi nosso propósito obter a síntese, 
com a narrativa, a interpretação e o cotejo de um direito processual 
civil relativamente recente. Tal como diria João Paulo Raposo1 “O 
sistema executivo é, portanto, o elemento final de concretização do 
próprio Estado de Direito. É aquele elemento que garante a coerência 
de todo o edifício jurídico de direito civil e comercial. 

1. Juiz da 1.ª Secção de Execução da Instância Central de Sintra da Comarca de Lisboa 
Oeste, Coleção de Formação Contínua do Centro de Estudos Judiciários, in Balanço do 
Novo Processo Civil, págs. 212, Março de 2017.
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Sem execução o valor dos direitos civis e comerciais torna-se sim-
bólico. 

Sem execução o valor das obrigações jurídicas distorce-se e aproxima-
-se do valor das obrigações naturais. 

Mais que o topo do edifício de direito civil, a função executiva, por-
que relacionada com a suscetibilidade concreta e abstrata de exercício 
de direitos, é a sua infraestrutura mais básica.”

Em termos fiscais, a defesa do contribuinte, independentemente 
da qualidade em que se encontre investido, aparece-nos no processo 
judicial tributário2, sendo que, na parte que ora concerne ao tema desta 
obra, aproveitamos, fundamentalmente, as ações para reconhecimen-
to de um direito ou interesse em matéria tributária, as providências 
cautelares de natureza judicial, os meios acessórios para consulta de 
processos ou documentos administrativos e passagem de certidões, a 
intimação para um comportamento, o recurso dos atos praticados na 
execução fiscal, a oposição, os embargos de terceiro, outros incidentes 
e a reclamação da verificação e graduação de créditos.

Há situações que são apenas o resultado da avaliação crítica do 
autor, que não vincula a administração nem profissionais forenses, 
mas obriga, mesmo que implicitamente, a repensar o direito e, in 
casu, todo o direito executivo. Esta é a experiência credível que 
advém das obras escritas e de subsequentes alterações legislativas, 
em situações que não raras vezes parecem insignificantes, mas gra-
dualmente ficam consagradas e valem de per se. O direito é isto! E 
todo o cidadão tem o modo de o viver, de o sentir, mas poucos têm 
o apanágio de ser participativos, ressalvando as situações em que tal 

2.  As formas do processo judicial tributário estão descritas no art.º 97.º do CPPT, e 
incluem, correlacionadas com as matérias inerentes ao presente trabalho, a oposição, os 
embargos, a reclamação prevista no art.º 276.º do CPPT, a reclamação da decisão da veri-
ficação e graduação de créditos, os meios processuais acessórios, o processo de intimação 
para um comportamento e a impugnação de algumas providências cautelares.
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acontece por força do ofício ou da razão social. Ora, numa obra com 
um conteúdo sensível quanto este, onde se desmistifica e cordializa a 
matéria das execuções, é uma oportunidade de fazer viver e melhor 
sentir o direito, pela sua apreensibilidade, modo de execução e defesa.

A peculiaridade deste trabalho não consiste em estabelecer a cisão 
entre a administração e administrados, entre sujeito passivo e ativo, 
entre executado e exequente, entre AT e contribuintes, mas em ad-
vertir a administração e seus agentes sobre as cautelas ou requisitos 
a observar no procedimento executivo, de modo a que os seus atos 
tenham uma validação implícita e recetiva; concomitantemente, é 
nossa preocupação habilitar o cidadão a aceitar a parte mais “odiosa” 
dos tributos pela sua coatividade, a encarar a fase última da cobrança 
como um fim último e necessário na prossecução da missão da ins-
tituição administrativa, e, ainda, a conceder-lhe o iter cognoscitivo 
com vista à defesa, essencialmente nos casos em que os agentes da-
quela não respeitem as preditas cautelas. De tal sorte se concretizam 
os princípios da proporcionalidade, da colaboração e da sã justiça, 
ínsitos na LGT3, no CPTA4 e no CPA5, para além de precipuamente 

3. No art.º 99.º da LGT encontram-se consignados “O princípio do inquisitório e direitos 
e deveres de colaboração processual”, como de seguida se faz constar:

“1 - O tribunal deve realizar ou ordenar oficiosamente todas as diligências que se lhe afigu-
rem úteis para conhecer a verdade relativamente aos factos alegados ou de que oficiosamente 
pode conhecer.
2 - Os particulares estão obrigados a prestar colaboração nos termos da lei de processo civil.
(…).” 

Esta última referência leva-nos até aos art.ºs 6.º, 7.º e 8.º do CPC. 
Ainda no âmbito da LGT, no art.º 59.º, está previsto o princípio da colaboração, determi-
nando ipsis verbis o n.º 1 que «Os órgãos da administração tributária e os contribuintes 
estão sujeitos a um dever de colaboração recíproco.”

4. Vd. art.º 8.º, onde se encontra previsto não só o princípio da cooperação e boa-fé pro-
cessual, como também o da restrição do ato, igualmente plasmado no art.º 130.º do CPC.

5. Vejam-se os seguintes preceitos: art.º 7.º (Princípio da proporcionalidade), art.º 10.º 
(Princípio da boa-fé) e art.º 11.º (Princípio da colaboração com os particulares).
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se encontrarem consignados na CRP6. Tal como se preconizou ab 
initio, estabelecemos o paralelismo em sede de procedimento entre 
ambos os ramos do direito, deixámos clara a intervenção do agente 
de execução, trouxemos à colação os embargos como meio de defe-
sa do executado em sede de oposição, não olvidámos um ou outro 
diploma avulso mais significativos e acompanhámos o processo 
executivo cível desde a sua génese até à sua extinção.   

Ficaram de fora as questões reguladoras dos crimes e do processo 
criminal fiscal, que conferem à AT os poderes de polícia criminal, 
com uma intolerável confusão de papéis do ponto de vista jurídico-
-funcional, apesar de considerarmos que o mesmo surgiu de forma 
derivada ou associada ao incumprimento tributário com configura-
ções penais. Mas, por outro lado, não podemos olvidar que se trata 
de objeto significativamente diferente, embora previsto no Regime 
Geral das Infrações Tributárias, abreviada e vulgarmente designado 
de RGIT. 

6. Estes princípios apenas se encontram previstos no CPPT no que concerne ao pro-
cedimento tributário, sendo que, por força do art.º 45.º, n.º 1, al. g), do CPPT, fica 
excogitada do procedimento a cobrança, na parte que não tiver natureza judicial. Logo, 
enquadrando-se nestes o processo de execução fiscal, não vêm à colação os princípios 
aplicáveis ao procedimento.
Na CRP, os aludidos princípios estão consignados nos art.ºs 266.º, n.º 2, e 268º. 



PARTE I
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1. CONSIDERAÇÕES PRÉVIAS

Neste apartado damos especial realce às execuções fiscais, porque 
relegamos o processo civil para a génese do cotejo entre ambos os 
ramos do direito. 

Ora, na senda do processo executivo fiscal, estamos cientes de 
que poderíamos estender o tema a um período que remontasse à 
vigência do Código das Execuções Fiscais de 1913, ao Contencioso 
das Contribuições e Impostos de 1929, ou, ainda mais remotamente, 
ao ano de 1570, onde encontramos diplomas épicos que caraterizam 
tal período, entre os quais destacamos, no âmbito executivo, a Lei 
dos Conluios7. Não obstante, foi com firme propósito que descu-
rámos tal retroação, sendo que, não pretendemos perder de vista o 

7. A Lei dos Conluios foi decretada pelo Rei D. Sebastião no ano de 1570. Em 1962, ou seja, há 
55 anos, Ruy de Albuquerque veio transmitir que sobre a Lei dos Conluios nem na biblioteca 
da Torre do Tombo se encontravam referências a tal lei, porquanto a mesma remonta ao ano 
de 1570, reinado de D. Sebastião. Sentimo-nos agraciados por possuirmos um dos exemplares 
concernentes à publicação do diploma.
Consistia aquela lei numa medida cautelar destinada a evitar que os criminosos por heresia 
celebrassem contratos simulados no intuito de não se verem desapossados dos seus bens devido 
à intervenção executiva do fisco ou da Igreja.
Importa esclarecer que tais execuções não eram provenientes da falta de cumprimento em sede 
de cobrança, antes se traduzindo na aplicação de sanções contra todos aqueles que se manifes-
tassem contra a Igreja Católica. As repercussões começariam na aplicação de açoites em plena 
praça pública, ficando os prevaricadores na disponibilidade do rei, e ainda se viam despojados 
dos seus bens, os quais eram apreendidos pelo fisco, sem qualquer possibilidade de retorno. 
Era assim que o Fisco se locupletava à custa dos hereges, a maior parte das vezes indigitados 
por testemunhas falsas. O caso era gerador de tal ódio que a Inquisição procurava não revelar 
a identidade das testemunhas que serviam de denunciantes dos atos assacados de heresia.
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objetivo preconizado e anunciado no item anterior. Razão pela qual 
nos parece considerável fazer uma breve alusão às execuções fiscais 
com o enquadramento do CPCI, estabelecendo o paralelismo com 
referências de monta, no intuito de satisfazer espíritos mais curiosos. 

O Código de Processo das Contribuições e Impostos, com a 
designação abreviada de CPCI, foi publicado a 27 de abril de 1963, 
através do DL n.º 45 005. Entre as aludidas referências, existe uma 
do senso comum, que se prende com o contexto sociopolítico e é 
apreensível por todos, concernente à cobrança. Nesta senda, co-
meçamos pelos juros de mora, enquanto expediente compensador 
pelo atraso no pagamento. E eis que nos apraz fazer uma pequena 
distinção no universo dos juros, tendo em atenção que nem todos 
conseguirão estabelecer a dicotomia prevalecente entre uns e outros. 
Referimo-nos concretamente à cisão entre juros compensatórios e 
juros de mora, sendo que os primeiros se prendem com a liquidação, 
e os segundos com o atraso no pagamento. Quer isto dizer, a título 
exemplar, que, quando o sujeito passivo cumpre uma obrigação fiscal 
fora do prazo estabelecido nas leis tributárias, caso da liquidação, 
resulte imposto a pagar, essa mesma liquidação compreenderá, para 
além do imposto, juros compensatórios imputáveis ao sujeito pas-
sivo; se esse mesmo imposto e o mencionado adicional não forem 
pagos dentro do período de cobrança voluntária, começam a correr 
juros de mora de 1% ao mês, a cobrar em sede de processo executivo8. 

8. Vd. art.º 86.º do CPPT:

“1 - Findo o prazo de pagamento voluntário, começarão a vencer-se juros de mora nos 
termos das leis tributárias.
(…).”

Esta referência a “leis tributárias” advém designadamente do art.º 44.º da LGT, que prescreve:

“1 - São devidos juros de mora quando o sujeito passivo não pague o imposto devido no 
prazo legal.
2 - Os juros de mora aplicáveis às dívidas tributárias são devidos até à data do pagamento 
da dívida.
3 - (…).”
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Retomando a questão dos juros moratórios, enquanto deparamos 
atualmente com aquela situação por força do CPCI, no ano de 1980, 
ano que tomamos por referência por ainda vigorar o CPT, tudo se 
passava em circunstâncias diferentes. Apesar de se considerar que 
existem hoje mais defesas ao alcance dos sujeitos passivos, correla-
cionadas por alguma forma com as execuções, designadamente a 
impugnação judicial, a oposição e a reclamação prevista no art.º 276.º 
do CPPT, tal não significa que o universo das execuções fiscais tivesse 
evoluído na sua íntegra. Naquele sobredito período de vigência do 
CPCI, havia uma particularidade que se consubstanciava num hiato 
de carência para o contribuinte proceder ao pagamento, apesar do 
acréscimo dos referidos juros de mora. Por outras palavras, na fase 
de pagamento voluntário, este era realizado nas Tesourarias da Fa-
zenda Pública9, usando-se para esse efeito a expressão de pagamento 
à boca do cofre, o qual se subdividia nas modalidades que seguem:

- cobrança virtual, liquidada pelos serviços e debitada ao Tesou-
reiro da Fazenda Pública para cobrança;

- cobrança eventual, liquidada e paga no próprio dia, ou, então, 
proveniente de outros serviços, convertendo-se em virtual, 
caso não fosse paga dentro do prazo prescrito.

Assim, o hiato de carência anteriormente referido estava previsto 
no art.º 28.º do CPCI:

- 60 dias, para a cobrança virtual;

- 15 dias, para a eventual.

Após decorrerem estes prazos, o Tesoureiro da Fazenda Pública 
procedia à emissão das certidões de relaxe, cujo modelo se encontra 
abaixo, e que integra o produto da nossa investigação.

9.  Sobre a matéria da cobrança, vejam-se os art.ºs 19.º a 27.º do CPCI.
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Pese embora a suscetibilidade às críticas, parece-nos que o 
legislador deoutrora enveredava por parâmetros divergentes, e 
com toda a probabilidade, pelas já anunciadas circunstâncias so-
ciais e políticas – o facto de aparentemente haver um prazo mais 
dilatado para o sujeito passivo satisfazer a pretensão do credor –, 
estava a iludir este e a beneficiar o Estado. Ou seja, atualmente, 
após a instauração do processo executivo, procede-se à citação nos 
termos dos art.ºs 189.º e 190.º do CPPT, e, decorrido que seja 
o prazo de 30 dias, desde que não exista a prestação de garantia 
idónea, ou a concessão da sua dispensa, procede-se à penhora dos 
bens do executado que sejam suficientes para satisfazer a quantia 
exequenda e o acrescido legal. 

No caso do exemplo que segue, é reproduzida fielmente a cópia 
de uma certidão de relaxe ou título executivo, e das capas do pro-
cesso executivo nas respetivas instâncias. Se olharmos à natureza 
da dívida constante do primeiro documento, a mesma era prove-
niente de Contribuição Industrial – Grupo B, tendo o processo 
sido instaurado em 1985. Ainda não era obrigatória a utilização 
do número de contribuinte, e no que respeita ao nome, omite-se, 
por uma questão de precaução, ética e deontológica. E para quem 
prosseguir na sua curiosidade, reservamos uma preciosidade – uma 
“Certidão de Relaxe” do ano 1909, ainda com a marca bem visível 
do selo branco utilizado há 108 anos, que constitui uma cópia fiel 
digitalizada.
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